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sacas República Federativa do Brasil 

y R:: ? Estado de Sergipe 
, AM Câmara Municipal de Campo do Brito 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09, DE 28 AGOSTO DE 2024 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de 

Contas da Prefeitura Municipal de Campo do 

Brito referente ao exercício financeiro de 2019, 

de responsabilidade do Sr. Marcell Moade 

Ribeiro Souza. 

CONSIDERANDO que o artigo 147 do Regimento Interno dispõe que a prestação de contas será 

examinada pela Comissão de Justiça e pela Comissão de Finanças, o que culminará na produção de 

Projeto de Decreto Legislativo; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Finanças acumula com idêntica composição às atribuições da 

Comissão Permanente de Fiscalização, conforme preceitua a Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que o parecer emitido pela Comissão de Justiça recomenda a aprovação das 

contas, referente ao exercício financeiro de 2019, do ordenador de despesas, o Sr. Marcell Moade 

Ribeiro Souza; 

CONSIDERANDO que o artigo 31, 8 3º da CF/88, o art. 35, 8 6º da Lei Orgânica e o parágrafo único 
do art. 150 do Regimento Interno desta Casa de Leis estabelecem que o parecer prévio emitido pelo 

órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar só deixará de prevalecer 

por decisão de dois terços dos membros da Câmara; 

Faço saber que o Plenário desta Câmara Municipal aprovou, por quórum qualificado, nos termos do 

Regimento Interno, e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º APROVA-SE a Prestação de Contas do ordenador de despesas, o Sr. MARCELL MOADE 

RIBEIRO SOUZA, relativa ao exercício financeiro de 2019, APROVANDO-SE o Parecer Prévio nº 3677, 

exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe no curso do Processo de Prestação de Contas 

n. TC 005516/2020. 

Art. 2º O Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e os Pareceres da Comissão 

de Justiça são partes integrantes deste Decreto Legislativo. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campo do Brito/SE, em 28 de agosto de 2024. 
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MEÉDICE SANTOS ANDRADE 
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Comissão de Finanças — Comissão Permanente de Fiscalização 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09, DE 22 AGOSTO DE 2024 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de 
Contas da Prefeitura Municipal de Campo 

do Brito referente ao exercício financeiro 

de 2019, de responsabilidade do Sr. 

Marcell Moade Ribeiro Souza. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO no uso de 

suas atribuições legais, com base no que preceitua o artigo 13, IX, da Lei Orgânica e art. 150 

do Regimento Interno desta Casa de Leis e, 

CONSIDERANDO que o artigo 147 do Regimento Interno dispõe que a prestação de contas 

será examinada pela Comissão de Justiça e pela Comissão de Finanças, o que culminará na 

produção de Projeto de Decreto Legislativo; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Finanças acumula com idêntica composição às 

atribuições da Comissão Permanente de Fiscalização, conforme preceitua a Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO que o parecer emitido pela Comissão de Justiça recomenda a aprovação 

das contas, referente ao exercício financeiro de 2019, do ordenador de despesas, o Sr. Marcell 

Moade Ribeiro Souza; 

CONSIDERANDO que o artigo 31, 8 3º da CF/88, o art. 35, 8 6º da Lei Orgânica e o parágrafo 

único do art. 150 do Regimento Interno desta Casa de Leis estabelecem que o parecer prévio 

emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar só 

deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara; 

Faço saber que o Plenário desta Câmara Municipal aprovou, por quórum qualificado, nos 

termos do Regimento Interno, e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º APROVA-SE a Prestação de Contas do ordenador de despesas, o Sr. MARCELL 

MOADE RIBEIRO SOUZA, relativa ao exercício financeiro de 2019, APROVANDO-SE o 

Parecer Prévio nº 3677, exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe no curso do 

Processo de Prestação de Contas n. TC 005516/2020.
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Art. 2º O Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e os Pareceres da 

Comissão de Justiça são partes integrantes deste Decreto Legislativo. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campo do Brito/SE, em 22 de agosto de 2024. 

(rom Vaca A Ciro fue, 
GENILSON DA SILVA MENEZES 

Presidente 

ja 
| N 

AD d o) Essa 
ECE SOUSA ALMEIDA 

Relatora 

A TANA 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO 
TRAMITAÇÃO 

VOTAÇÃO ÚNICA 

APROVADO REJEITADO 

ir 2 14 









E VE: y REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 
V amy o ESTADO DE SERGIPE 
ASK CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO 

Ata da 37º (Trigésima Sétima) Sessão 

Ordinária da Câmara Municipal de 
Campo do "Brito Estado de Sergipe 

realizada no ano de 2024. 

Ao vigésimo sétimo dia do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro (27/08/2024), às 

19h30min, o Senhor Presidente Médice Santos Andrade, usando de suas prerrogativas 

legais, declarou aberta a presente Sessão Ordinária. Logo após, procedeu à chamada dos 
Senhores Vereadores, contando a ausência justificada do vereador João Batista Santos. 

Logo após, o Presidente Médice Santos Andrade convidou a Vereadora Jusileide 
Oliveira Dias para fazer a leitura do evangelho. Aberto o Pequeno Expediente, o 

Presidente solicitou a Senhora 1º Secretária, Maria Valdilece Sousa Almeida, que 

procedesse a leitura da Ata da Sessão anterior e, logo em seguida, a mesma foi submetida 
à votação, restando aprovada pela unanimidade dos Vereadores presentes. Dando 

continuidade, foi solicitado que a 1º Secretária fizesse a leitura das matérias em pauta, quais 
sejam: Projeto de Decreto Legislativo Nº 09/2024, dispõe sobre a aprovação da Prestação 
de Contas da Prefeitura Municipal de Campo do Brito referente ao exercício financeiro de 
2019, de responsabilidade do Sr. Marcell Moade Ribeiro Souza de autoria da Comissão de 
Finanças; Projeto de Decreto Legislativo Nº 10/2024, dispõe sobre a aprovação da 
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Campo do Brito referente ao exercício 
financeiro de 2020, de responsabilidade do Sr. Marcell Moade Ribeiro Souza de autoria da 
Comissão de Finanças. No Grande Expediente, por não haver vereadores inscritos no 
grande expediente, passou-se para Ordem do Dia, colocou-se em VOTAÇÃO ÚNICA 
o Projeto de Decreto Legislativo Nº 09/2024, dispõe sobre a aprovação da Prestação de 
Contas da Prefeitura Municipal de Campo do Brito referente ao exercício financeiro de 2019, 

de responsabilidade do Sr. Marcell Moade Ribeiro Souza - APROVADO -— pela 

unanimidade dos vereadores presente; colocou-se em VOTAÇÃO ÚNICA o Projeto de 
Decreto Legislativo Nº 10/2024, dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Campo do Brito referente ao exercício financeiro de 2020, de 

responsabilidade do Sr. Marcell Moade Ribeiro Souza - APROVADO - pela unanimidade 
dos vereadores presente. Na Explicação Pessoal por não haver vereadores inscritos na 
Explicação Pessoal, o presidente Médice Santos Andrade declarou encerrada a presente 

Sessão Ordinária, determinando que eu, Maria Valdilece Souza Almeida, lavrei a 

presente Ata, a qual vai assinada, por mim, pelo Presidente e pelo Segundo Secretário, 

Campo do Brito, Estado de Sergipe, sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Vereadores, 27 de agosto de 2024. 
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LISTA DE PRESENÇA DOS VEREADORES 

2024 Ê 

37º Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Campo do Brito, realizada 

no dia 27 de agosto de 2024, 

1- Antônio Carlos Gois Almeida 

2- Genilson da Silva Menezes ( Ala A pn AL na Joss, 

3- Ginaldo de Santana AS f doe E aa 

4- João Batista Santos A, senda  Tyaditccada 

5- José Adeilson Santos de Jesus Dou dat 4 vd - 

6- José Edinelson Santana 

7- Jusileide Oliveira Dias 

8- Maria Valdilece Sousa Alemeida | ua 

9- Médice Santos Andrade 

10- Reginaldo Andrade Passos 

11- Thompson José Reis Silva 
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